[image: ]
TERMO DE REFERÊNCIA

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS:	

	Órgão Requerente:

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT


- Gabinete do Prefeito
	Descrição de categoria de investimento:

	
	

( ) Aquisição de Produtos ou bens

(X) Contratação de Prestação de Serviços




2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO:

	Modalidade de Licitação:
	Tipo de Licitação:

	( ) Concorrência - Art. 22 §1°, Art. 23 incisos I e II alínea “c” da Lei n° 8.666/93.
( ) Tomada  de Preço - Art. 22 §2°, Art. 23 incisos I e II alínea “b “ da Lei n° 8666/93. 
( ) Convite - Art. 22 §3°, Art. 23 incisos I e II alínea “a” da Lei n° 8.666/93.
( ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93.
(  ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93. 
(x) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 8.666/93.
( ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei n° 8.666/93.
( ) Pregão Eletrônico – SRP - Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 8.666/93.
( ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei Federal n°  10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 8.666/93.
( ) Pregão Presencial – SRP - Lei Federal n°  10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 8.666/93.
( ) Pregão Presencial – Tradicional - Lei n° 10.520/2002  e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 8.666/93.


	Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 8.666/93:
(X) Menor Preço Global 
() Menor Preço por item
(  ) Menor Preço Lote
(  ) Melhor Técnica 
(  ) Técnica e Preço 
(  ) Maior Lance ou Oferta
(   ) Maior desconto 
(  ) Não se enquadra.





3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

	(x) Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da Administração); 

(x) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) e alterações posteriores;

(x) Decreto Municipal n° 041/2018 que regulamenta Sistema de Registro de Preços no Município.

( ) Outra Legislação específica, sendo a _______________________




4. DO OBJETO:

4.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de emissora de Rádio com alcance em Nova Santa Helena e região, para inserções de matérias oficiais e de publicidade Institucional de material produzido pela própria Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT.
5. DA JUSTIFICATIVA:

5.1. A contratação se faz necessária com a finalidade de garantir maior transparência das ações municipais, em especial, avisos estritamente Institucional ou que dizem respeito a atividade administrativa, por exemplo, avisos de interesse público e voltados ao bem comum.
6. DA ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO DO OBJETO:

	6.1. As especificações do objeto, bem como as quantidades e valores constam na planilha abaixo:

6.2. O valor máximo admissível para a contratação dos serviços, elaborado com base na média dos preços praticados no mercado, mediante pesquisa efetuada junto a fornecedores do ramo é de R$ 17.360,00 (Dezessete Mil Trezentos e Sessenta Reais).



	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	UN.
	QTD.
	VALOR UNITÁRIO R$
	VALOR TOTAL R$

	1
	510970
	SERVIÇO DE INSERÇÃO EM RÁDIO LOCAL/REGIONAL – Veiculação de roteiro de spots com 30 segundos de duração em emissora de rádio no município de Nova Santa Helena/MT e Região, por inserção.
	UNIDADE
	200
	R$28,00
	R$5.600,00

	2
	510971
	SERVIÇO DE INSERÇÃO EM RÁDIO LOCAL/REGIONAL – Veiculação de roteiro de spots com 45 segundos de duração em emissora de rádio no município de Nova Santa Helena/MT e Região, por inserção.
	UNIDADE
	120
	R$42,00
	R$5.040,00

	3
	510972
	SERVIÇO DE INSERÇÃO EM RÁDIO LOCAL/REGIONAL – Veiculação de roteiro de spots com 60 segundos de duração em emissora de rádio no município de Nova Santa Helena/MT e Região, por inserção.
	UNIDADE
	120
	R$56,00
	R$6.720,00

	VALOR GLOBAL R$
	17.360,00



7. DOS PRAZOS:

	7.1. O Prazo de Vigência do Contrato Administrativo de prestação de serviços será de até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de assinatura do contrato e em conformidade com o exercício financeiro e demais dispositivos legais.



8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE ACEITAÇAO:

	8.1. Os serviços adquiridos deverão ser prestados, conforme requisitados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento. 

8.2 O contrato administrativo celebrado em decorrência da dispensa de Licitação rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993.



9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

	9.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser adquirido ou contratado correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, na dotação a seguir discriminada:

RECURSO: 	PRÓPRIO DA PREFEITURA

Código: 0056
Órgão: 03 – Gabinete do Prefeito - GAPRE
Unidade: 001 – Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2006 – Divulgação e Publicação Atos Oficiais do Executivo
Elemento de Despesa: 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica



10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

	10.1. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e locais constantes na solicitação/requisição da Prefeitura Municipal, bem como consta nas tabelas de orçamentos de fornecimento dos serviços por parte da vencedora do processo e, ainda neste termo de referência/edital, e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a contratante;
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990);
10.3. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
10.4. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto contratado;
10.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante ou a terceiros;
10.6. Prestar os serviços contratados de forma ágil e adequada à solicitação.
10.7. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais e legais com relação ao serviço prestado;
10.8. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependências da contratante;
10.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei nº 8.666/93, aplicáveis apenas aos contratos administrativos.
10.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.



11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

	11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência (ou no edital e seus anexos);
11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente com as especificações constantes deste termo de referência/edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
11.4. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência.
11.5. Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário.
11.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do fornecimento/serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
11.7. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido/serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
11.8. Realizar os pagamentos nos prazos estipulados;




12. GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

	12.1. Atuará como fiscal de Contrato da presente contratação o(s) servidor(es):
 CLAUDIANE BOTELHO DE SOUZA – Titular e SIMONE CORDOVA – Suplente. 



13. DAS INFRAÇÕES E SANCOES:

	13.1. Comete infração administrativa nos termos da lei nº 8.666, de 1993, da lei nº 10.520, de 2002, e da lei 12.846, de 2013, a contratada que:
a) Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta;
g) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo;
h) Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
i) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública.

13.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, 12.846, de 2013, observado o decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal n. 8.666, de 1993, a contratada que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a lei nº 6.161, de 2000.

13.5. As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) Advertência verbal ou escrita;
b) Multas;
c) Declaração de inidoneidade; e
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores.
13.6. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, podendo ser realizada diretamente pelo Fiscal de Contrato;
13.7. As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos produtos ou na prestação de serviços.
b) 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato;
c) 5% (cinco por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa, conforme previsto no item 13.2.
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena – MT, por prazo não superior a dois anos;
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
f) perda da garantia contratual, quando for o caso.
13.8. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.
13.9. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente, podendo ser relativizadas conforme gravidade ou não da infração, em consideração ao disposto no princípio da razoabilidade e proporcionalidade.



14. DAS DISPOSICÕES GERAIS:

	14.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, Departamento de Licitação, por escrito, no endereço: na Praça João Alberto Zaneti, n° 1.178, Centro, Nova Santa Helena - MT ou pelo telefone (66) 3523-1035 e no e-mail licitacao@novasantahelena.mt.gov.br.



Nova Santa Helena – MT, 06 de março de 2023.


De acordo:


PAULINHO BORTOLINI
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